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Art. 60-A. Entende-se por educação bilíngue de surdos, para os efeitos 

desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida em Língua 

Brasileira de Sinais (Libras), como primeira língua, e em português 

escrito, como segunda língua. 
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Surdos

Surdocegos 

com deficiência auditiva sinalizantes

Surdos com altas habilidades ou superdotação

Surdos com outras deficiências associadas
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A Libras nessa modalidade é:



A Libras nessa modalidade de ensino é:

Todas as dimensões do ensino em Libras– estratégias 
metodológicas, materiais didáticos, avaliações

Desenvolvimento linguístico, social, cognitivo e 
cultural dos estudantes PAEBS



Língua Portuguesa nessa modalidade é:

• Considerada como segunda língua;

• Modalidade escrita;

• Metodologia e estratégias de ensino adequadas;

• Currículo específico.

         Especificidades linguísticas, identitárias e culturais

Libras é a língua de instrução!



Transversalidade na modalidade escolar da Educação Bilíngue 
de Surdos em todas as etapas e modalidades de educação:

EDUCAÇÃO INDÍGENA

EDUCAÇÃO QUILOMBOLA

EDUCAÇÃO DO CAMPO

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

EDUCAÇÃO ESPECIAL

Entre outros



• O que constitui dever do Estado
• Garantir políticas públicas que 

promovam o letramento em Libras e 
o ensino da Língua Portuguesa como 
segunda língua.

• Oferecer formação continuada para 
professores e profissionais da 
Educação em uma perspectiva 
bilíngue e cultural.

• Assegurar escolas bilíngues/classes 
bilíngues e materiais didáticos 
adequados.

• Financiar campanhas de 
conscientização sobre diversidade 
linguísticas.

• Dever da família
• Reconhecer e valorizar a Libras 

como língua da criança surda.
• Buscar aprender Libras para 

fortalecer o vínculo 
comunicativo.

• Participar ativamente da vida 
escolar e das ações de 
letramento.

• Apoiar o desenvolvimento 
linguístico, identitário e 
cultural da pessoa surda.

DEVER 



• Dever da Comunidade Escolar

• Promover práticas pedagógicas 
bilíngues.

• Incentivar o letramento em 
Libras e o respeito linguístico.

• Garantir professores e 
profissionais bilíngues e 
qualificados.

• Valorizar a cultura surda e as 
diferentes identidades.

• Dever da Sociedade

• Respeitar a diversidade 
linguística.

• Enfrentar o preconceito, o 
ouvintismo, audismo.

• Apoiar espaços linguísticos 
de convivência bilíngue.

• Exigir políticas públicas que 
assegurem o direito 
linguístico.

DEVER 



Desafios da Educação Bilíngue de Surdos:
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